
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO 
 
 

 

 

Av. Valério Osmar Estevão, nº 72 – Paço Municipal – Centro – CEP 86.755-000 – Ângulo – Paraná 
CNPJ 95.642.286/0001-15 - Telefone: (44) 3135 4000 – www.angulo.pr.gov.br – prefeitura@angulo.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 036/2023 
 
 

SUMULA: Concede Férias Regulamentares aos 
Servidores Municipais, na forma que especifica; 

 
O Prefeito Municipal de Ângulo, Estado do Paraná, o Sr. Rogério Aparecido Bernardo, 

no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n° 028/1993 de 29 de 
Setembro de 1993. 

RESOLVE 
 

Conceder Férias Regulamentares aos seguintes servidores: 

 

465 ANTONIO BONATTI 

618 CATIA AP GRACIANO DA SILVA PEREIRA 

676 JOSIANE DA SILVA 

665 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

533 LENICE FERNANDES DE LIMA 

650 MARCIO SEVIRINO FABIANO 

581 PATRICIA BATISTA DE OLIVEIRA 

 

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

edição. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO, EM 22 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

 

ROGÉRIO APARECIDO BERNARDO 

Prefeito Municipal 


		2023-08-24T17:54:13+0000




